
 
    
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de Gás liquefeito de petróleo – 

GLP 13 kg e GLP 45 kg, de forma parcelada, para atender as necessidades diárias das Escolas da Rede 

Municipal de Ensino e Matadouro Público do Município de Frei Miguelinho - PE. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO 

 

2.1. O presente procedimento administrativo se fundamenta no artigo 75, II, §§ 1º e 3º, da 

Lei nº 14.133/2021, para eventual contratação direta por dispensa de licitação, em razão do 

valor, senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

2.2. Demais disso, observa-se que os valores a serem contratados foram devidamente 

reajustados, com base no Decreto Federal nº 11.317/2022, de 29 de dezembro de 2022, 

perfazendo o valor atual para a eventual contratação a quantia limite de R$ 57.208,33 (cinquenta 

e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), para compras e prestação de serviços 

em razão do valor. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1. O presente procedimento visa a eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

de Gás para Atender a necessidade do serviço na área alimentar das Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, Secretarias da Prefeitura, Matadouros Público do Município de Frei Miguelinho-PE. 

 

 



 
    
 

 

 
3.2. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

Preços para eventual aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP 13 kg e GLP 45 kg, de 

forma parcelada, para atender as necessidades diárias das Escolas da Rede Municipal de Ensino 

e Matadouro Público e da Prefeitura de Frei Miguelinho - PE, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

3.3. Especificações, quantitativos e valores máximos admitidos: 

 

Tabela-1 

 

Item Descrição Marca Quant. Física Unitário Valor Total 
 

1 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

– GLP ENVAZADO EM BOTIJÃO 

DE 13KG RESIDENCIAL - 

RECARGA 

 352 Botijão R$ 124,94 R$ 43.978,88 

2 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

– GLP ENVAZADO EM BOTIJÃO 

DE 45KG - RECARGA 

 30 Botijão R$ 350.83 R$ 10.524,90 

Total Geral R$ 54.503,78 

 

3.4. O presente procedimento visa a eventual fornecimento de Gás liquefeito de petróleo – GLP 
13 kg e GLP 45 kg, de forma parcelada, para atender as necessidades diárias das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino e Matadouro Público, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
3.5. A futura contratação se justifica pela indisponibilidade de atender a necessidade do 

serviço na área alimentar das Escolas da Rede Municipal de Ensino, Matadouros Públicos do 

Município de Frei Miguelinho - PE que subsidia a necessidade administrativa e o interesse 

público adjacente do presente procedimento. 
 

 

4. DOS LOCAIS ENTREGA DOS OBJETOS: 

 

 

4.1. Os objetos adquiridos deverão ser entregues nos locais abaixo descriminados: 

 

 

Tabela – 2 

Cronograma de Entrega de Gás 

 

DISTRIBUIÇÃO  DO  GÁS  PARA  AS  ESCOLAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS/2023 

 

Nº ESCOLA LOCALIDADE PREVISÃO 

QUANT. 

ANO 



 
    
 

 

01 Escola Municipal João 

Gualberto de Souza 

Povoado Capivara 35 

02 Escola Municipal Luiz Pereira 

Alves 

Distrito L. de João 

Carlos 

40 

03 Escola Mul. Manoel Leitão Alves 

Pereira 

Povoado Placa 35 

04 Escola Mul. Maria Antonia Frei Miguelinho 30 

07 G.E. Francisco Alves do 

Nascimento 

Povoado Valdemar 

Lima 

25 

08 G.E. Francisco Ferreira de Sales Sítio Sete Ranchos 25 

09 G. E. Joaquim Bezerra da Silva Sítio Manduri 25 

10 G.E. Manoel Pedro da Silva Sítio Serra da Onça 25 

12 G.E. Manoel Soares da Silva Sítio Patos 25 

13 G.E. Nossa Senhora do Carmo Povoado Chã do Carmo 25 

15 G.E. Santa Terezinha Sítio Pega Pé 25 

16 G.E. Severino Antonio da Silva Povoado Chã Grande 25 

18 Secretaria de Educação Sede 12 

 TOTAL  352 

 

 

DISTRIBUIÇÃO  DO  GÁS  PARA  OS  MATADOURO PÚBLICO SEDE /2023 

 

Nº ESCOLA LOCALIDADE PREVISÃO 

QUANT. 

ANO 

01 Matadouro Público GLP 45 Sede 30 

 TOTAL  30 

 

5. DO PRAZO CONTRATUAL 

 

 

5.1. A presente contratação terá o prazo de vigência até o 31/12/2023, podendo ser rescindido na 

forma do artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, a critério da Administração, observada a 

conveniência e oportunidade. 

 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor RÔMULO MARTINS 

DE FARIAS, Diretor de Fiscalização, Matrícula 793890.  

6.2. A fiscalização do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Ronaldo José 

Gomes de Arruda, Direito do Departamento de Compras, Matrícula 020423, que registrará os 

acontecimentos considerados relevantes, bem como tomará as providências necessárias para 

sanar eventuais falhas identificadas, ou ainda, a recusa do fornecedor em saná-las no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

 

 

 



 
    
 

 

 

 

7. DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

7.1. O presente procedimento foi precedido de cotação de preços junto ao mercado fornecedor 

público, resultando nos seguintes valores médios para a eventual contratação, conforme tabela 

abaixo (as pesquisas estão em anexo): 

 

DESCRIÇÃO QTD PREÇO 

MÉDIO 

UNITARIO 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL (R$) 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 

ENVAZADO EM BOTIJÃO DE 13 kg 

RESIDENCIAL - REGARGA 

352 124,94 R$: 43.978,88 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 

ENVAZADO EM BOTIJÃO DE 45K - 

REGARGA 

30 350,83 R$: 10.524,90 

 

VALOR MÉDIO TOTAL 

  R$: 54.503,78 

 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta da dotação orçamentária do 

exercício de 2023, conforme abaixo: 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 

Órgão Orçamentário: 9.000 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos  

Unidade Orçamentária: 9.005 – Secretaria de Obras e serviços Públicos  

Função: 15 – Urbanismo  

Subfunção: 451 – Infra – Estrutura Urbana  

Programa (PPA): 1501 – Melhoria da Infraestrutura e dos Serviço Básicos do Município. 

Ação(LOA): 2.31 – Manutenção do Matadouro Público Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 9.000.9.005.15.451.1501.2.31 

Fontes de Recursos: Recursos Próprios. 

 

Unidade Gestora: 1- Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 

Órgão Orçamentário: 10.000- Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental  

Ação (LOA): 2.47 – Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades 

Administrativas do Ensino Fundamental. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 10.000.10.008.12.361.1201.2.47 



 
    
 

 

Fontes de Recursos: 25% de Impostos e Transferências para a Educação  

 

 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 

Órgão Orçamentário: 10.000 – Secretaria de Educação  

Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental  

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental  

Ação (LOA): 2.47 – Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades 

Administrativas do Ensino Fundamental. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 10.000.10.008.12.361.1201.2.47 

Fontes de Recursos: 25% de Impostos e Transferências para a Educação 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho  

Órgão Orçamentário: 10.000 – Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 

Ação (LOA): 2.47 – Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades 

Administrativas do Ensino Fundamental.   

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 10.000.10.008.12.361.1201.2.47 

Fontes de Recursos: 25% de Impostos e Transferências para a Educação  

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho  

Órgão Orçamentário: 10.000 – Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária: 10.008 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 

Ação (LOA): 2.47 – Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades 

Administrativas do Ensino Fundamental.   

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 10.000.10.008.12.361.1201.2.47 

Fontes de Recursos: Recursos do Salário Educação 

 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho  

Órgão Orçamentário: 10.000 – Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária: 10.005 –  Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação - 

FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa (PPA): 1201 – Promoção e Qualificação do Ensino Fundamental 

Ação (LOA): 2.66 – Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades 

Administrativas do Ensino Fundamental.   

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Dotação Orçamentaria: 10.000.10.005.12.361.1201.2.66 



 
    
 

 

Fontes de Recursos: Fundeb 30% Despesas Diversas 

 

9. DA BUSCA POR PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

9.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, a municipalidade 

antes de proceder com a contratação pretendida, fará publicar no site oficial da Prefeitura 

(www.freimiguelinho.pe.gov.br), AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, este termo de 

referência, modelo da proposta e relação de documentos necessários para que os eventuais 

interessados possam, no prazo de 03 (três) dias uteis, apresentar suas propostas e documentos 

correlatos. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. As propostas de preço poderão ser encaminhadas ao setor de compras da Prefeitura de Frei 

Miguelinho através do E-mail dpcomprasfm@outlook.com até às 23h59min do dia 24/02/2023 

ou entregues pessoalmente mediante protocolo geral da Prefeitura Municipal de Frei 

Miguelinho até as 13h do dia 24/02/2023.  

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CONTRATO 

 

11.1. A documentação necessária à habilitação do interessado deverá ser apresentada em 

envelope separado da proposta de preços, sendo obrigatórios os seguintes documentos: 

a) Declaração que o participante cumpre o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

b) Declaração que inexistem fatos impeditivos para habilitação do participante e que está 

ciente de que tem que declarar ocorrências posteriores, bem como que está ciente e de 

acordo com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

d) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, conforme o caso; 

e) Contrato Social ou Certificado de Microempreendedor Individual 

(www.portalempreendedor.gov.br) ou Ato Constitutivo Correlato, acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme o caso; 

f) Documentos pessoais dos sócios administradores ou representantes – dados necessários 

do responsável pela assinatura do termo de contrato: nome completo, Cédula de 

Identidade, CPF, endereço residencial e empresarial, E-mail institucional, telefone; 

g) Certidão Negativa de Débitos Federais – Secretaria da Receita Federal (RFB) e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

h) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

j) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

k) Certidão Negativa de Débitos junto à Justiça do Trabalho (débitos trabalhistas); 

http://www.freimiguelinho.pe.gov.br/
mailto:dpcomprasfm@outlook.com
http://www.portalempreendedor.gov.br/


 
    
 

 

l) Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial e/ou Insolvência Civil, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da Justiça Estadual da sede do participante. Caso o 

participante seja sediado em Pernambuco, a certidão a ser apresentada é a expedida 

através do site www.tjpe.jus.br/certidão; 

11.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

Frei Miguelinho/PE, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

________________________________ 

FABIANA MORAIS RITO 

Secretário de Finanças 

 

 

 

________________________________________________ 

ROGERIO DE SOUZA BARBOSA 

Secretário de Obras 

 

 

 

__________________________________________ 

RONALDO JOSÉ GOMES DE ARRUDA 

Diretor do Departamento de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

http://www.tjpe.jus.br/certidão


 
    
 

 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2023 

Aos   dias do mês de    de 2023 (dois mil e vinte e três), a SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 
sediada na Avenida Presidente Kennedy snº. – Centro – Frei Miguelinho - PE através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.361.854/0001-10, doravante 
denominada CONTRATANTE neste ato contratual representado pela Secretária, Sra. Fabiana Morais 
Rito, brasileira, solteira, residente no Sítio Ventura, Nº21, Frei Miguelinho PE inscrito no CPF/MF sob nº. 
054.827.134-82 e no RG sob nº. 6.822.250, com a interveniência do MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO 
pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Bairro do 
Centro - inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.361.854/0001-10 representado por sua  atual prefeita Sra. 
Adriana Alves Assunção Barbosa, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada na Rua 
Lagoa de João Carlos snº. – Distrito de Lagoa de João Carlos - Frei Miguelinho – PE; inscrita no CPF/MF 
sob nº. 545.777.724-34, com endereço especial na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei 
Miguelinho - PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2023, publicada no dia xx de xxx de 2023, processo de Dispensa 
n.º 002/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo  com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas  no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

 

1.1. O presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento de Gás liquefeito de 

petróleo – GLP 13 kg e GLP 45 kg, de forma parcelada, para atender as necessidades diárias das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino e Matadouro Público do Município de Frei Miguelinho - PE, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, constantes 

no Anexo do Aviso de Licitação de Dispensa nº. 002/2023 parte integrante deste Contrato independente 

de transcrição, bem como, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I 

do edital de Dispensa nº 001/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Especificação Quant. Unid. Marca Valor Unit Valor Total 

       

 

 

 



 
    
 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 10 (dez) meses. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

5.2. ade dos preços registrados nesta Ata. 

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 



 
    
 

 

 

 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.10.1. por razão de interesse público; ou 

5.10.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. DAS PENALIDADES  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital de Dispensa. 

6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

Dispensa para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art.6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE DISPENSA. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o I, b do art.124 da Lei nº 14.133/21, nos termos do art.12, §1º do Decreto nº 

7.892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública da Dispensa, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 



 
    
 

 

 

 

Frei Miguelinho/PE; XXX, de XXXX de 2023. 

 

 

Adriana Alves Assunção Barbosa 
Prefeita 

 
 
 

Fabiana Morais Rito 
Secretária de Educação 

 
 
 

Fornecedor(s) registrado (s) 
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